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 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Aviso n.º 4117/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, na redação atual, torna -se público 
que, por meu despacho de 27 de fevereiro de 2014, e na sequência de 
procedimento concursal para reservas de recrutamento na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para preenchimento de dois postos de trabalho na carreira e categoria 
de assistente técnico da área de secretariado/apoio administrativo, 
do mapa de pessoal do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., aberto 
pelo Aviso n.º 6109/2013, publicado no Diário da República n.º 90, 
2.ª série, de 10 de maio de 2013 e após negociação do posicionamento 
remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de março de 2014, com 
Ana Paula Gonçalves Jesus Loureiro Esquito, ficando posicionada na 
1.ª posição remuneratória da carreira de assistente técnico, 5.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008 de 31 de dezembro, sujeito a período experimental 
de 120 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 76.º do RCTFP, conjugado com o n.º 1 da 
cláusula 6.ª do Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009 e regulamento 
de extensão n.º 1 -A/2010.

3 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Frederico Sousa Cid de Sousa Falcão.

207703832 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 4118/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Isménia Fátima 
Gonçalves, concluiu com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com a Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria de enfer-
meiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, sendo 
o tempo de duração do período experimental contado para efeitos da 
atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207703549 

 Aviso (extrato) n.º 4119/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Maria da Concei-
ção Mota Chambel, concluiu com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria 
de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, 
sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207702325 

 Aviso (extrato) n.º 4120/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Sónia Cristina 
Trindade Correia, concluiu com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria 
de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, 

sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207702188 

 Aviso (extrato) n.º 4121/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que Neuza Salomé 
Gomes Cadima, concluiu com sucesso o período experimental, na se-
quência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria 
de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, 
sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da A R S de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207704212 

 Aviso (extrato) n.º 4122/2014
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 09/12/2013 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna-se público que Helena Cristina 
Anastácio Pereira, concluiu com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para desempenho de funções na categoria 
de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, no ACES Oeste Sul, 
sendo o tempo de duração do período experimental contado para efeitos 
da atual carreira e categoria.

10 de março de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo da A R S 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

207704091 

 Deliberação (extrato) n.º 818/2014
Nos termos do disposto nos artigos 35.º, 36.º e 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, e no âmbito das atribuições definidas 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 22/2012, de 30 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 67/2013, de 17 de maio, bem como 
no uso das competências conferidas pela Lei n.º 3/2004, de 15 de feve-
reiro, na sua redação atual, no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, nos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
e na deliberação n.º 247/2012, de 13 de fevereiro, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 40, de 24 de fevereiro de 2012, o Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.) delibera proceder à subdelegação, com a 
faculdade de subdelegar, nos dirigentes que exercem cargos de direção 
intermédia de 1.º e 2.º grau, dos poderes necessários para, no âmbito das 
respetivas unidades orgânicas, a prática dos seguintes atos:

1 — No Diretor do Departamento de Saúde Pública:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao Departa-

mento de Recursos Humanos (DRH) da ARSLVT, I. P.;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

2 — Na Diretora do Departamento de Planeamento e Contratuali-
zação:

a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-
tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;

b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 
ARSLVT, I. P.;
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c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

3 — No Diretor do Departamento de Gestão e Administração Geral:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 

ARSLVT, I. P.;
c) Autorizar ajustamentos de correção dos valores das faturas apre-

sentadas, no âmbito dos processos de despesa, até ao montante de 
€ 2.500,00;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito do 
respetivo Departamento, emitindo os despachos correntes necessários ao 
seu normal desenvolvimento, nomeadamente solicitar a outros serviços 
as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais;

f) Autorizar a emissão de recibos de rendas pagas pelos inquilinos de 
imóveis propriedade da ARSLVT, I. P.;

g) Autorizar a utilização da gestão da frota e a cedência de motorista, 
no âmbito das viaturas afetas ao Departamento;

h) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00.

4 — Na Diretora do Departamento de Recursos Humanos:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00;

d) Autorizar a passagem de certidões de documentos que contenham 
matéria confidencial;

e) Emitir declarações e certidões relacionadas com a situação jurídica 
dos trabalhadores;

f) Assinar a correspondência ou expediente necessário, sobre ma-
térias de gestão corrente, a remeter aos serviços desconcentrados da 
ARSLVT, I. P.;

g) Autorizar o estatuto de trabalhador estudante, nos termos da lei;
h) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 

do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

i) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

5 — Na Diretora do Departamento de Instalações e Equipamentos:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 

ARSLVT, I. P.;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Departamento, emitindo os despachos necessários ao seu 
normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, 
internos e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais;

f) Visar os autos de consignação e receção provisória e definitiva.

6 — No Coordenador da Divisão de Intervenção nos Comportamentos 
Aditivos e nas Dependências:

a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-
tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;

b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 
ARSLVT, I. P.;

c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00;

d) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
da respetiva Divisão, emitindo os despachos necessários ao seu normal 
desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, internos 
e externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

e) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

7 — Na Coordenadora da Unidade de Administração Geral:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao serviço de 

pessoal da ARSLVT, I. P.;
c) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens de 

consumo e prestação de serviços, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com observância das forma-
lidades legais, até ao montante de €20.000,00;

d) Autorizar, nos casos e até ao limite previsto na alínea anterior, a 
escolha prévia do tipo de procedimento e as respetivas propostas de 
constituição do júri e ou comissão, proceder à adjudicação e aprovar 
as minutas de contratos, cujo valor não exceda o limite de €20.000,00, 
exceto nos casos de contratação de prestações de serviços em regime 
de tarefa e de avença;

e) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetiva Unidade, emitindo os despachos correntes necessários ao 
seu normal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços 
as informações necessárias;

f) Autorizar a publicação de anúncios relativos a procedimentos de 
contratação pública;

g) Autorizar a realização e o pagamento de despesas de transporte, 
com reparação de viaturas, aquisição de peças e lubrificantes, até ao 
limite de € 2.500,00;

h) Autorizar a assinatura de documentos de mero expediente e cor-
respondência relacionados com a atividade da Unidade;

i) Outorgar contratos de aquisição de bens de consumo e prestação 
de serviços, depois de aprovada a minuta contratual pela entidade com 
competência para autorizar a despesa até ao montante de €20.000,00;

j) Promover a aquisição de imobiliário e obras até € 10.000,00;
k) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 

nos termos legais;
l) Autorizar ajustamentos de correção dos valores das faturas apresenta-

das, no âmbito dos processos de despesa, até ao montante de € 2.500,00.

8 — Na Coordenadora da Unidade Orgânica Flexível de Farmácia:
a) Aprovar as escalas de turnos de serviço permanente, de regime 

de reforço e de regime de disponibilidade das farmácias, designadas 
por escalas de turnos, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 31 -A/2011, de 1 de janeiro;

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-
tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;

c) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 
ARSLVT, I. P.;

d) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00;

e) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
da respetiva Unidade, emitindo os despachos necessários ao seu normal 
desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços, internos e 
externos à ARSLVT, I. P., as informações necessárias;

f) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

9 — Na Coordenadora do Gabinete Jurídico e do Cidadão:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, decorren-

tes das funções e competências próprias dos seus profissionais;
b) Visar os boletins itinerários a remeter mensalmente ao DRH da 

ARSLVT, I. P.;
c) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços nos termos do 

n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e alínea f) 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com obser-
vância das formalidades legais, até ao montante de € 200,00;

d) Responder aos pedidos de informação dos tribunais e autoridades 
judiciárias, em articulação com as entidades administrativas diretamente 
competentes;
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e) Autorizar o pagamento de custas judiciais resultantes de processos 
em que a ARSLVT, I. P. é parte;

f) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos no âmbito 
do respetivo Gabinete, emitindo os despachos necessários ao seu nor-
mal desenvolvimento, nomeadamente, solicitar a outros serviços as 
informações necessárias;

g) Autorizar a acumulação de férias e transição para o ano seguinte, 
nos termos legais.

10 — Estas competências são conferidas, respetivamente, aos licen-
ciados dirigentes que exercem cargos de direção intermédia de 1.º e 
2.º grau, Licenciados António Manuel Barata Tavares, Sónia Maria 
Alves Bastos, Rui Manuel Duarte Vieira, Maria Manuela das Neves 
Nunes, Ana Cristina Alves Alvarez, Joaquim Manuel Costa Fonseca, 
Margarida Bentes Oliveira, Nadine Ribeiro Gonçalves e Sónia Alexandra 
Carvalho Pedrosa.

11 — Das despesas efetuadas pelos dirigentes supra mencionados, 
no âmbito das competências ora subdelegadas, deverá ser dado conhe-
cimento mensal ao Conselho Diretivo.

12 — A presente subdelegação de competências não prejudica os 
poderes de avocação sem que de tal fato resulte a derrogação, ainda 
que parcial, da mesma.

13 — A presente subdelegação de competências não prejudica o 
exercício, por parte dos dirigentes em causa, das competências próprias 
previstas na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

14 — A presente subdelegação de competências reporta efeitos à data 
da designação dos dirigentes supra identificados, ficando por este meio 
ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes ora subdelegados, 
tenham sido praticados pelos mesmos.

15 — Com a presente deliberação fica revogada a deliberação 
n.º 2/2014, de 12 de dezembro de 2013, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2014.

14 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Luís Cunha Ribeiro.

207700924 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 4123/2014
Findo o prazo de recrutamento de pessoal médico, com a especialidade 

de neurologia, que concluiu o respetivo internato médico na 1.ª época 
de 2013, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 169, de 03 de setembro de 2013, aviso n.º 10883/2013, 
torna -se público que cessou o procedimento concursal por falta de 
comparência à entrevista, por parte dos candidatos.

12 de março de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

207700787 

 Deliberação (extrato) n.º 819/2014
Por deliberação do Conselho Diretivo, da ARS Alentejo, I. P., profe-

rida em 15/11/2013, foi autorizada a consolidação de forma definitiva, 
da mobilidade interna na categoria, da técnica de diagnóstico e terapêu-
tica, área de análises clínicas e saúde pública, Maria Teresa Fava -Rica 
Pimenta de Oliveira, nos termos do artigo 64.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro 
e Lei n.º 66 -B/2012 de 31 de dezembro, do mapa de pessoal do ACES 
do Alentejo Central, para o mapa de pessoal da ARS Alentejo, I. P., com 
efeitos ao dia 01/03/2014.

28 de fevereiro de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula 
Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.

207700819 

 Despacho (extrato) n.º 4432/2014
Por despacho da Diretora Executiva, do ACES do Alentejo Central, 

proferido em 26/02/2014, foi autorizada a consolidação de forma defi-
nitiva, da mobilidade interna na categoria, da enfermeira Paula Cristina 
Jeremias Curado, ao abrigo do artigo 64.º, da Lei n.º 12 - A/ 2008, de 
27 de fevereiro, do mapa de pessoal do ACES do Alentejo Central /UCSP 
de Alandroal, para o ACES do Alentejo Central/UCSP do Redondo, com 
efeitos ao dia 17/03/2014.

5 de março de 2014. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

207700843 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 4433/2014
Findo o procedimento concursal de seleção para provimento do cargo 

de Diretor de Serviços de Prevenção da Doença e Promoção da Saúde na 
Direção -Geral da Saúde, aberto pelo Aviso n.º 1015/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 16, de 23 de janeiro de 2014, e publi-
citado na Bolsa de Emprego Público pelo Código n.º OE201401/0132, 
de 23 de janeiro de 2014, e após ter sido dado cumprimento ao disposto 
no n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, a escolha 
recaiu na candidata Professora Doutora Andreia Cátia Jorge Silva da 
Costa, por reunir as condições para o desempenho do cargo a prover, 
porquanto, demonstrou que detém relevante experiência profissional no 
âmbito das funções que competem ao cargo, e é detentora da competên-
cia técnica e aptidão pretendidas para melhor prosseguir os objetivos 
daquela Direção de Serviços, como decorre da súmula curricular anexa 
ao presente despacho.

Assim, nos termos dos n.os 9 e 10 do artigo 21.º do Estatuto supra-
citado, procedo ao provimento da Professora Doutora Andreia Cátia 
Jorge Silva da Costa no cargo de Diretor de Serviços de Prevenção da 
Doença e Promoção da Saúde na Direção -Geral da Saúde, em comissão 
de serviço, com efeitos a 17 de março de 2014, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, ficando a nomeada autorizada 
a optar pelo vencimento da sua categoria de origem, nos termos do n.º 3 
do artigo 31.º da lei citada.

17 de março de 2014. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco George.

Súmula Curricular
Andreia Cátia Jorge Silva da Costa
Nasceu em 5 de agosto de 1978, na freguesia de São Sebastião da 

Pedreira, em Lisboa.
Formação académica e formação complementar:
Doutoramento em Enfermagem pela Universidade Católica Portu-

guesa, 2013;
Ciclo de Estudos Especiais em Epidemiologia, 2011;
Curso “Introdution to Intervention Epidemiology” (ECDC), Veyrier-

-du  -Lac, 2009;
Curso “Intersectorial collaboration for detection, surveillance and 

response to foodborne diseases”, Varsóvia, 2009;
Curso de Formação para Dirigentes Intermédios da Administração 

Pública (FORGEP), 2008;
Curso “Global Youth Tobacco Survey”, Copenhagen, 2008;
“Training Course of Surveillance entitled Sexually Transmitted In-

fections”, Londres, 2007;
Curso de Formação Avançada em Enfermagem, Universidade Católica 

Portuguesa, 2006;
Mestrado em Saúde Pública, na especialização de Política e Admi-

nistração de Saúde, Escola Nacional de Saúde Pública da Universidade 
Nova de Lisboa, 2004;

Curso de Gestão da Informação e do Conhecimento em Saúde, Escola 
Nacional de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa, 2003;

Licenciatura em Enfermagem, Escola Superior de Saúde de Portalegre 
do Instituto Politécnico de Portalegre, 2000.

Experiência Profissional:
Professora adjunta da Escola Superior de Saúde de Portalegre do 

Instituto Politécnico de Portalegre desde 2009;
Desempenha funções dirigentes enquanto Diretora de Serviços de 

Prevenção da Doença e Promoção da Saúde, em regime de substituição, 
desde 01/01/2014;

Desempenhou funções dirigentes enquanto Chefe de Divisão de Mo-
nitorização de Programas na Direção  -Geral de Saúde, 2012  -2013;

Consultora da Direção  -Geral de Saúde no âmbito das Estatísticas 
de Saúde, desde 2009;

Realizou Erasmus profissional na Universidade do Prado em Itália, 
2011;

Integrou no âmbito do Plano de Contingência para a Pandemia o grupo 
que constituiu o Eixo da Informação, diretamente ligada ao Sistema de 
Informação Integrado da Gripe, 2009;

Desempenhou funções dirigentes enquanto Chefe de Divisão de Es-
tatísticas de Saúde na Direção  -Geral da Saúde, 2007  -2009;

Integrou a equipa que liderou o projeto “Desmaterialização do Cer-
tificado de Óbito”, 2007  -2009;

Coordenou o Dispositivo Informativo INFOTABAC, que visou o 
acompanhamento estatístico e epidemiológico do consumo de tabaco 
em Portugal, 2007  -2009;


